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Realizada aos 3 (três) dias do mês de outubro do ano de 2018,  às 08:00hrs (oito horas),  no plenário das
deliberações “Adamastor Batista de Miranda”,  no Município de Castanheira,  Estado de Mato Grosso. Sob a
presidência do Senhor Juares Máximo da Silva foram abertos os trabalhos com o agradecimento da presença
de todos e, em seguida convidou o Vereador Nildomar Gusmão de Sousa para fazer a oração inicial. Iniciando o
Expediente, o Presidente convocou o Vereador Lourival Alves da Rocha para assumir a Primeira Secretaria, e em
seguida que o mesmo fizesse a leitura do Edital de Convocação nº 26/2018, contendo a seguinte Pauta: leitura
da Ata da Sessão anterior, que depois de lida foi submetida a apreciação do Plenário e aprovada por todos.
Leitura das correspondências recebidas e leitura das Justificativas de Ausências nº 27, 28 e 29/2018; encerrado o
Expediente o Segundo Secretário Vereador Amilcar Pereira Rios efetuou a chamada, observando a presença da
maioria dos vereadores, estando ausentes as Vereadoras Lurdes Rodrigues Vaz Servino, Amaziles Eleto Vilarino e
Simone  Schaffel  Nogueira,  que  justificaram  suas  faltas  por  estarem  ausentes  da  Sede  do  município,  não
podendo  chegar  a  tempo  de  participar  da  Sessão.  Ambas  as  justificativas  foram  submetidas  a  apreciação  do
plenário e acatadas por todos. Iniciando a Ordem do Dia,  o Presidente colocou em segunda discussão o
Projeto  de  Lei  nº  14/2018,  de  autoria  do  Executivo  Municipal  que  abre  crédito  adicional  especial  no
orçamento-programa do município de Castanheira e dá outras providências. Com a palavra o vereador
Nildomar Gusmão de Sousa disse que houveram alguns comentários na cidade sobre a votação desse Projeto, o
qual este ouviu que alguém estaria comentando que a Previdência não haveria pago os pensionistas porque os
vereadores não tinham votado ainda o presente Projeto de Lei, mas que isso seria inverdade, pois a Câmara está
dentro do prazo de apreciação e que o certo seria a Prefeitura ter mandado o Projeto antes. Não havendo mais
nenhuma  discussão  a  respeito,  o  Projeto  de  Lei,  depois  de  posto  em  votação,  foi  aprovado  por
unanimidade de votos em sua 2ª e última votação. Dando prosseguimento à Sessão, o Senhor Presidente
colocou em discussão o Projeto de Lei nº 16/2018, de autoria do Executivo Municipal que autoriza o Poder
Executivo Municipal, a abrir crédito especial no orçamento programa do exercício de 2018, até o valor de
R$ 4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos mil reais), e dá outras providências. Não havendo nenhuma
discussão a respeito, o Projeto de Lei foi posto em votação e aprovado por unanimidade de votos em sua
2ª e última  votação. Não havendo mais matérias a serem deliberadas pelo Plenário, passou-se a oportunidade
para as explicações pessoais; todavia não havendo nenhum vereador a fazer uso da palavra o Presidente
declarou encerrada esta Sessão e convidou a todos para a próxima que será realizada no dia 08/10/2018 às
19:00 horas. A presente Ata foi digitada em duas vias de igual teor e forma, para uso interno e externo desta
Casa de Leis, que depois de lida e aprovada segue assinada por todos. Castanheira, Estado de Mato Grosso, em 3
de outubro de 2018.


